
N° do registro da CNH:

N° do Documento de Identificação:

AUTO DE INFRAÇÃO: PLACA DO VEÍCULO:

IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR 
Departamento de Trânsito do Paraná

ÓRGÃO AUTUADOR:

N° do CPF:

Nome do Proprietário:

DADOS DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO:

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR

Nome do Condutor:

______/______/_______

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR:

RG:CNH:CPF:

 Data limite p/ apresentação de condutor:

 

 

IMPORTANTE
1. Junto ao Formulário de Identificação de Condutor, devidamente preenchido, deverá ser apresentada fotocópia da Carteira
Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir do condutor, bem como fotocópia do documento de identificação do
proprietário do veículo.
2. No caso de veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, deverá ser anexada também fotocópia do documento que
comprove a representatividade de quem assina como proprietário, acompanhada de fotocópia de seu documento de
identificação. Será considerada inválida a identificação do condutor quando o Formulário for apresentado de forma
incompleta, especialmente: sem o preenchimento dos dados do condutor; sem as assinaturas originais do proprietário e do
condutor (compatíveis com os documentos apresentados); sem fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão
para Dirigir do condutor; sem fotocópia do documento de identificação do proprietário do veículo.
ATENÇÃO: o preenchimento do Formulário e as fotocópias dos documentos anexados devem estar legíveis, sob pena de
invalidação do processo.
3. A invalidação da identificação do condutor implicará na aplicação do disposto no §7º do art. 257 do CTB.
4. Tratando-se de veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, a identificação do condutor é obrigatória. O não atendimento
implicará a aplicação de nova multa, nos termos do §8º do art. 257 do CTB.
5. O requerente é responsável penal, civil e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

 

Assinatura do Proprietário do Veículo (igual a do documento apresentado)

Assinatura do Condutor (igual a do documento apresentado)
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